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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N917712024

o INSTITUT0 nr, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IIAAM.
no uso das atribuições qué lhe confere a Lei na3.785de24deJulhode2012,expedeapresênte
Licença que autoriza a:

INTERESsÀDo: Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Manaus - SEMINF.

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»ôncr,l: Rua Gabriel Gonçalves, no 351 , Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.3í2.666/0001-36 INSCRTÇÃoESTADUAL:

ForE: (92) 3236-9491 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2333 PRocESso Ns: 1047712024-36

ArrvrDADE: Drenagem Emergencial para melhoria dos lgarapés.

LocllrzlÇÃo DA ATrvrDADf,: Bairro Cidade de Deus, Zona Leste, Manaus-AM.

Coon»rrrols GEocnÁrtcls:

Longitude Latitude
0l - Igarapé sem denominaçâo 59.56'45,0"W 03'00'36,0"s
02 - Igarapé sem denominação 59'57',46,2"W 03'00'43,5"S

FTNALTDADE: Autorizar a manutenção e melhoria dos igarapes localizados no Bairro
Cidade de Deus.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRÂDloon: Grande Ponrr: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 0l Aro.

A ten çã o:
. Est, licençe é compost. de 08 restrições e/oü condiçôes colstantes no versor cujo não

cumprimento/ateDdimento sujeitsrá s sua invslidação e/ou as penalidades previstss em normas.
. Estâ licença nâo comprova rem substitüi o documento de proíriedade, de possc ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na |oc&lizâção da atividede e exposta de forma visível (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twItêÍ.com/lpaamAMl
ansta gíam.com/@ipaamam

f acebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I7112024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais. conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 10477 12024-36.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar relatório fotográfico georreferenciado do desenvolvimentoe evolução das

atividades executadas.
8. As ríreas destinadas ao material removido deverão ter destinação ambientalmente

correta, devçndo ainda ser encaminhado ao IPAAM. registro de destinação dos mesmos.


